
LEI Nº 324/98, DE 06 DE MAIO DE 1998.

Autor: Ver. Luciano Luiz Moreira

“Autoriza o Poder Executivo desapropriar construções
abandonadas”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar imóveis em
construção abandonados a mais de 05 (cinco ) anos.

Art. 2o. - Uma vez desapropriados os imóveis, as obras deverão ser concluídas
pelo Poder Executivo com destinação específica aos setores de saúde, educação e
cultura.

Art. 3o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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